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MINISTÉRIO DA *FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo N.° 10.830-002.308/85-15
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Seseão de  11 de dezembro  de 19  86	 ACORDÃO N.o  2 O 2 - 01 .221

Recurso mo 77.971

Recorrente ALECIO GREGHI - ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTO ANTÔNIO

Recorrid a DRF EM CAMPINAS-SP

IPI, Venda4 de gattc*4 de aguatdente de cana, 4em
tecolhet o IPI, nem aplícat o 4elo de conttole. In
gtaçõe4 cone.44ada4. Alegada4 díV,culdade4 Vilan
ceÁta4 não íngíAmam a decí4ão tecoAtída, que meta
cc. 4et conV.tmada, pot awó juA2díco4 t.Lndarrient..04.
Ne9a-4e ptouímento ao teca/uso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur

so interposto por ALECIO GREGHI - ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS SANTO ANTÔNIO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.

,

Sala das ,dpsbes, em 11 de dezembro de 1986.

ROf RT0 0 ,: á 'BO A DE 91ISTRO - PRESIDENTE
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SEBAST-I O BVIOSA7,çffetR - RELATOR

OLHAR I I I LV E I RA4. DOS ANJOS - PROCURADOR -REPRESENTANTE
/	

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA M____S,ESSA0 DE 26 FEV 1987

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU
PORTES, MARIA HELENA JAIME e DINAIR CAVALCANTI MUNDIM.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.830.-002.308/85-15

Recurso n.°:	 77.971
I,	 1

Acordão n.°:	 202-01.221

Recorrente: ALECIO GREGHI - ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTO
ANTCINIO

RELATÓRIO

O auto de infração (f is. 02), lavrado em 04.07.85, noti

çcia que a ora Recorrente deixou de lançar e de recolher o IPI, duran

te toda sua atividade de engarrafador-e comerciante de aguardente

de cana, tendo sido aquele tributo apurado em Cz$1.927,80; noticiou,

ainda, que ele vendeu 10.680 garrafas de aguardente de cana, sem a /
‘

plicação do selo de controle, e que não apresentou as DIPIS relati

vas aos períodos de outubro de 1.983 a março de 1.985. O crédito a

purado e consolidado, até 31.07.85, é de Cz$ 18.564,43, nele já in

cluidos os acréscimos legais, inclusive, as multas dos artigos 364,

II, 376, I e 382, do RIPI de 1.982.

O autuado apresentou a impugnação, de fls. 07/09, repli

cada pela informação fiscal, de fls. 13, ambas, pela ordem, postulan

do a declaração de improcedência e de procedência da peça básica.

A decisão singular (f is. 16/18) julgou procedente a ação

fiscal e manteve a exigência, tal como indicada no auto de infração,

aos fundamentos assim ementados:

"MeAcadotía áujeíta jt exígêncía do )selo decon 1

ttole e áem apoíção dute. Sujeíção a multa íguaZ
ao Valot Cometcíal da Metcadoxía. O /ançamento do
IPI de ínícíatíva do	 jeíto pa4ívo, quanto nãO e
etuado, áujeíta o ínptatot a pena/ídade de 100% d3

valot do ímpo4to que de-Uou de 4et lançado (ínc. II
do ant. 364 do RIPI/82). Contítuí a ínptação pne
conízada no ant. 382 do RIP//82 a não declataçãoã
IPI (DIPI). AÇÃO FISCAL PROCEDENTE."
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Com guarda do prazo legal (fls. 20 e 22), veio o ,recur

so voluntário, de fls. 22/23, sustentando que não adquiriu os selos

bastantes, para as garrafas de aguardente, porque lhe faltaram re

cursos para tanto, mas agira de boa-fé, porquanto passou a comercia

lizar aquela sua mercadoria, dentro das exigências legais; que, em

março de 1.985, paralizou suas atividades, por faltar-lhe condiçóes

financeiras. E, concluindo, seu apelo, o Recorrente pediu, in verbis 

(fls. 23):

"Que, nad tendo como oluCíonaft ft“e/tído debí
to, pot não posuít ben4 ou outto meío, oa.Lta.
ao dLgnLóLmoz julgado/tu, ttt/tem do isenis'o humaní
tãtío, utudando a 4ua uação, con3ídetando te/e
vanta c jutíícatíva4 apte4entada, jã que nã5
houve em momento a/gum, íntenção de levat ptejuízo4
ao Etatío Fedeta/."

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

A infração resultou confessada. As alegações de dificul

dades financeiras não se prestam como argumentos para reformar a de

cisão recorrida, nem para motivar a proposta de dispensa das multas

	

por equidade,	 pois não hã, no caso, circunstâncias que justifiquem

essa proposta.

A decisão singular merece ser confirmada, pois bem apre

ciou a prova e com acerto aplicou o direito.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1986.

Liv.-e n/
S BAS	 Bífà TAQUIARYJ
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